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1. OBJETIVO 

                        

Orientar a auxliar de cozinha quanto a correta higienização dos utensílios: pratos, 
talheres, cubas e caixas plásticas. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Água; 

✓ Pano multiuso (tipo perflex); 

✓ Fibra sintética verde e/ou esponja dupla face;  

✓ Detergente Neutro;  

✓ Álcool 70%; 

✓ Máquina de lavar louças. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Pratos e talheres devem ser lavados na máquina de lavar louças na programação de 
120 segundos; 

II. Lavar os demais utensílios utilizando a esponja e detergente neutro;  

III. Enxaguar em água corrente;  

IV. Borrifar álcool a 70% e deixar secar;  

V. Se necessário, secar com pano multiuso;  

VI. Guardar o material utilizado no DML.  

 

Tabela 1 – Frequência e funcionário.  

Funcionário Frequência 

Auxiliar de cozinha Diariamente ou sempre que 
necessário 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 27/10/2011 Elaboração do POP de Higienização dos Utensílios 

02 01/ 2012 Revisão do POP de Higienização dos Utensílios- Deixar de molho em 
solução de hipoclorito de sódio a 200ppm por 2 minutos. Não 
utilização de enxague em água quente 

03 11/2013 Revisão do POP. Retirada da imersão em molho de solução de 
hipoclorito. Lavagem em máquina de lavar louças com enxague em 
água quente 

04 01/ 2015 Revisão do POP de Higienização dos Utensílios 

05 2017 Revisão do POP de Higienização dos Utensílios 

06 09/07/2021 Revisão do POP. Retirada da lavagem dos utensílios através de 
máquina de lavar louças com enxague em água quente, inclusão da 
utilização de embalagem plástica para talheres de 7x23. 

07 15/03/2023 Revisão do POP. Retirada do item “I- Deixar os talheres de molho em 
água com detergente para soltar os resíduos de alimentos e VII- 
Embalar talheres em sacos plásticos.” Incluído “I- Pratos e talheres 
devem ser lavados na máquina de lavar louças na programação de 
120 segundos.” 

08 13/05/2025 Revisão do POP de Higienização dos Utensílios 
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